
; PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."

L I \ R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N0. 20.593/18.

FÁBIO M ARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe sao conferidas por Lei.

Considerando a aposentadoria de Sônia Aparecida Ferreira Romeiro, 

Membro da Comissão de Apuração do fato instaurado no Processo Administrativo visando 

apurar as possíveis irregularidades apontadas nos autos n° 7.768/16 em face de Karajá 

Construções e Locações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 12.476.090/0001-70. resolve baixar 

a presente Portaria, nos seguintes termos:

Art. Io. Fica alterada a composição da Comissão de Apuração de fato:

Dr. Diego Gomes da Silva -  Presidente.

Ângela Aparecida da Silva Tristão — Membro.

Renata Thebas de Moura -  Membro.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 13 de julho d̂d  2318.

FÁBIO M ARCONDES 

Prefeito M unicipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.
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